RETIFICAÇÃO DO EDITAL 0001/2015
 O DIRETOR ESCOLAR, atendendo o que dispõe o art. 3º, da Lei Nº 15.176, de 28 de junho de 2012, publicada no DOE de 02/07/2012, divulga e estabelece normas especificas para a abertura de inscrições e a realização de processo seletivo destinado a formar um banco de recursos humanos de professores nas disciplinas discriminadas no ANEXO I deste edital, para compor o corpo docente da EEFM  D. ANTONIA LINDALVA DE MORAIS apresenta RETIFICAÇÃO DO EDITAL.
 CONSIDERA O ANEXO I - A SEGUINTE REDAÇÃO

ANEXO I

	DISCIPLINA
	CARGA HORARIA

	FISICA
	10 H AULAS

	RECURSO MULTIFUNCIONAL
	40H AULAS


1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Pode concorrer a uma vaga prevista neste Edital,e discriminada em seu anexo I,o Professor efetivo, em estágio probatório ou não, o professor com contrato temporário vigente nos termos da Lei Complementar nº 22/2000 e todos os interessados que possuam habilitação na disciplina para a qual concorre de acordo com
ANEXO II -  INTEGRANTE DO EDITAL N° 01/2015

.
	DISCIPLINA/QUALIFICAÇÃO/PERFIL

	FÍSICA
REQUISITO:diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Física ou de licenciatura em Ciências com plenificação em Física ou em licenciatura plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em regime regular ou especial, com habilitação em Física), devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação

	1 - Portadores de diploma referente ao Esquema I ou Curso Especial de Formação Pedagógica de Docentes (CEFOP), expedido por Instituição de Ensino Superior credenciada, cujos cursos sejam reconhecidos, concorrendo para disciplina da área da seleção para a qual o respectivo diploma os habilita.


	2 - Portadores de Diploma de Bacharel, Licenciatura Plena ou Tecnólogo, em cujo currículo tenha estudado, no mínimo, 180 horas de conteúdos integrantes da disciplina para a qual se candidata. 


	3 – Portadores de Diploma que comprovem serem legalmente habilitados para ensinar a disciplina de sua opção na Seleção.


	4 - Histórico Escolar - Graduando cursando o 7º semestre do Curso de Graduação(Licenciatura, Bacharel ou de Tecnólogo) na disciplina para a qual se candidata.



  QUADRO II - Qualificação exigida para a função de Professor de Sala de Recursos Multifuncionais • Preferencialmente nesta ordem:

 a) Graduação em curso de licenciatura mais pós-graduação nas diversas áreas da Educação Especial (Especializações em Atendimento Educacional Especializado - AEE, Educação Inclusiva, ou outros afins). 

b) licenciatura mais formação continuada em Educação Especial; 

c) formação em nível médio na modalidade normal (4º ano) e formação continuada em Educação Especial 

d) formação em nível médio, na modalidade normal, mais formação continuada em Educação Especial. • A carga horária referente à formação continuada requerida nas letras ‘b’, ‘c’ e ‘d’ , deve ser, no mínimo, de 180 horas, certificada por um único curso ou cumulativa. ( Portaria nº 1259/2014-GAB-SEDUC, DOE de 19/12/2014).

e) Bacharel com experiência comprovada de no mínimo 6 meses em educação especial.
